
PMEOVU12Â 	UltdPL\L DIE UNRIMÂNÂ 
ESTADO DO PARANÁ 

DEcraWDE, -U3 
Aprova o Orçamento da Autarquia Municipal de Esportes para o Exerc{cio 

Financeiro de 1.973. 

JOÃO CIONI NETTO, Prefeito do Municipio de Umuarama, Estado do Paraná, 

usando das atribuiç3es que lhe são conferidas e de acordo com a Lei Mu 

nicipal n2  453, de 09-12-77 e art. 107 da Lei Federal n2  4.320/64 de' 
17-03-64.: 

DECRET A: 

Art. 12  - O Orçamento da Autarquia Municipal de Esportes para o Exercicio Financeiro de 1.977,' 
discriminado, pelos anexos integrantes deste Decreto, Estima a Receita em Cr$ 	 
-2.000.000,00 (dois milhes de cruzeiros), e Fixa a Despesa em igual importãneia. 

Art. 22  - A Receita da Autarquia Municipal de Esportes será realizada mediante arrecadação de ' 
Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação vigente è'das especi.ficacgesi 
constantes do demonstrativo da Receita por Fontes e de conformidade com o seguinte ' 
desdobramento:.  

1 - RRCEITAS CORRENTES 
1.1 - Patrimonial 	  • 	50.000,00 
1.2 - Transfer;ncias Correntes 	cre). 500.000,00 
1.3 — Receitas Diversas 	 W. 1.250.000,00 

SOMA 

 

▪ 1.800.000,00 

 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 	. 
2.1 - Transferen• cia de Capital.... • •Cr3 • 200.000,00 

 

 

Jt,  ON.^ 	 rao,o, 



JOÃO 1 IiN) NETTO 

PREFE 	MUNICIPAL 

SIDONIO CIONI 1IVk fe_G 

ORETARIO GERAL 

. 'JOSÉ D. 

DIRETOR NANCEIRO 

PfiELMINALX NUMMI DE UNUMÂNÂ  
ESTADO DO PARANÁ 

CL. 

Art. 32 - A Despesa sera realizada segundo a discriminaçao Constante dos anexos. 
Art. 42 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 12 de Janeira de 1.978, revogadas as dis-

posiçoes em contrário. 

Umuarama Pr. aos 28 de Dezembro de 1.977. 
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